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INDICAÇÃO: 057/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, por 
intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a necessidade de implantação de 
sistema de drenagem pluvial na Rua Almir Freitas 
Dutra, localizada no bairro Parque Luzardo 
Viana, especificamente ao lado da Escola de 
Ensino Médio que está sendo construída pelo 
Governo do Estado.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, a necessidade de implantação 
de sistema de drenagem pluvial na Rua Almir Freitas Dutra, localizada no bairro Parque 
Luzardo Viana, especificamente ao lado da Escola de Ensino Médio que está sendo 
construída pelo Governo do Estado, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/02/2026
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de adequação da 
infraestrutura urbana da referida via, tendo em vista o aumento do fluxo de pessoas, 
veículos e a futura demanda decorrente da inauguração da unidade escolar estadual. A 
ausência ou insuficiência de drenagem pluvial tem provocado acúmulo de água em 
períodos chuvosos, comprometendo a trafegabilidade, a segurança de pedestres, alunos 
e servidores, além de contribuir para a deterioração precoce do pavimento e possíveis 
riscos à saúde pública.

A implantação de um sistema adequado de drenagem é medida preventiva e 
estruturante, alinhada ao planejamento urbano e à responsabilidade do Poder Público 
em garantir condições mínimas de mobilidade, segurança e salubridade à população 
local.
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